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Parágrafo único — A s atribuições do Depar tamento Es t adua l de I n 
vestigações C r i m i n a i s são exercidas n a área do Município de São Pau lo , e, nos 
demais municípios do Estado, por determinação superior ou por solicitação da 
autoridade po l ic ia l respect iva. 

Ar t i go 2.* — O Depar tamento Es t adua l de investigações C r i m i n a i s — 
D E I C — tem a seguinte e s t ru tura : 

I — D i r e t o r i a G e r a l ; 
I I — Divisão de investigações sobre Cr imes cont ra o Patrimônio, com: 
a) 1.» De legac ia ; 
b) 2.» De legac ia ; 
c) 3 . a De legac ia ; 
d) 4.» De legac ia ; 

I I I — Divisão de Investigações sobre Entorpecentes, c o m : 
a) 1.» De legac ia ; 
b) 2.« De legac ia ; 
c) 3.» De legac ia ; 

I V — Divisão de investigações sobre C r imes con t ra a Pessoa, c o m : 
a; 1.» De legac ia ; 
b> 2.» De legac ia ; 
c) 3.» De legac ia ; 
V — Divisão de Cap turas e de Pessoas Desaparecidas, c o m : 
a) l . 8 De legac ia ; 
b) 2.» De legac ia ; 
c) 3. a De legac ia ; 

V I — Divisão de Investigações Gera is , c o m ; 
a) 1.» De legac ia ; 
b) 2.« De legac ia ; 
c) 3.* De legac ia ; 
d) 4.» De legac ia ; 
V I I — Reco lh imentos de Presas da C a p i t a l ; 

V I I I — Divisão de Administração, c om : 
a) Serviço de Finanças, c o m Seção de Orçamento e Cus to e Seção 

b) 
c) 
d> 
e) 

de Despesa; 

ciso n : 

Seção de Pessoal ; 
Seção de M a t e r i a l e Patrimônio; 
Seção de Comunicações Admin i s t r a t i vas ; 
Seção de Administração de Sub f ro ta ; 

í ) Seção de At iv idades Complementares . 
Parágrafo único — A D i r e t o r i a G e r a l e as Divisões de que t r a t am os 

incisos n, I I I , I V , V e V I deste art igo contam, cada u m a , com u m a Assistência 
P o l i c i a i . 

SEÇÃO n 

Das Competências 

Ar t i go Z.* — Ao Di re tor de Po l i c i a do D E I C compete : 
I — supervis ionar as at iv idades pol ic ia is do Depar tamento ; 
I I — exercer as competências previstas aos dirigentes, inerentes aos 

sistemas de administração, no âmbito d a respect iva Un idade de Despesa; 
I I I — proceder pessoalmente a correição nos órgãos que lhe i m e d i a 

tamente são subordinados. 
Paragra fo único — Exc luem-se das competências referidas no i n -

1. a concessão de licença pa ra t r a ta r de interesse pa r t i cu l a r ; 
2. a determinação p a r a ins taurar processo admin i s t r a t i v o . 

A r t i go 4.° — Aos Delegados de Polícia, t i tu lares de Divisão e de D e 
legacia compete: 

I — d i r i g i r e executar as at iv idades de suas respectivas un idades ; 
I I — proceder pessoalmente a correição nos órgãos que lhes são s u 

bord inados ; 
I I I — exercer permanente fiscalização, quanto ao aspecto f o rma l , mé

r i t o e técnica empregada, sobre as at iv idades de seus subordinados. 
Parágrafo único — Nas unidades onde ma i s de u m Delegado de P o 

l i c i a t iver «xercicio, cabe & autor idade t i tu l a r d i s t r ibu i r os serviços, med iante 
po r t a r i a . 

Ar t i go 5.° — Aos Delegados de Po l i c i a , chefes de equipes, compete : 
I — d i r i g i r e executar as at iv idades de sua equipe; 
K — representar ao delegado t i tu la r sobre as necessidades da equipe, 

Indicando a solução a curto, médio e longo prazo ; 
I H — exercer permanente fiscalização, quanto ao aspecto f o rma l , 

mérito e técnica empregada, sobre as at iv idades de seus subord inados . 

Ar t igo 6.° — Aos integrantes das Assistências Po l i c ia i s incumbem as 
at iv idades que lhes forem cometidas pe la autor idade t i t u l a r . 

Ar t i go 7.° — Além das competências e incumbências refer idas neste 
Decreto, às autoridades e assistentes, cabe : 

I — da r ciência urgente ao superior Imediato das ocorrências p o l i 
c ia is e i r regular idades admin is t ra t i vas de ma io r gravidade, menc ionando as p r o 
vidências tomadas e propondo as medidas que não lhes forem afetas; 

I I — mani festar-se, conclusivamente, nos casos de alçada superior, 
prqpondo a solução ju l gada conveniente, quanto à f o rma e ao mérito. 

SEÇÃO m 

Das Disposições Gera i s 

A r t i go 8.° — Os Escrivães e Investigadores de Polícia-Chefes, da D i 
re tor ia G e r a l , das Divisões e das Delegacias do D E I C , subord inam-se às respec
t ivas Assistências Po l i c i a i s . 

Ar t igo 9.° — As atribuições das unidades pol ic ia is e das autorid&des 
de que t r a t a este Decreto, serão regulamentadas e/ou complementadas por ato 
do Delegado G e r a l de Polícia, que procederá à s u a modificação quando necessário. 

A r t i go 10 — Este decreto en t r a em vigor n a da ta de sua publicação 
e revoga o Decreto n, 49.046, de 6 de dezembro de 1967 e o inc iso V I do ar t igo 
14, do Decreto n. 52.213, de 24 de ju lho de 1969. 

Palácio dos Bande i rantes , '30 de setembro de 1975. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
An ton i o E rasmo Dias , Secretário d a Segurança Pública 
Péricles Eugênio da S i l v a Ramos , Respondendo pelo 

Expediente d a C a s a C i v i l 
Pub l i cado n a Cas a C i v i l , aos 30 de setembro de 1975. 

Maria Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra d a Divisão de 
Atos do Governador 

D E C R E T O N.° 6.836, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1975 

Reorganiza o Departamento Estadual de Ordem Política e Social — DOPS 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais e c om fundamento no art igo 89, da L e i 
n.° 9.717, de 30 de jane i ro de 1967, 

v Decreta: 

SEÇÃO 1 

Das Finalidades e da Estrutura do Órgão 

Ar t i go 1.° -f O Depar tamento Es tadua l de O r d e m Política e Soc ia l 
— D O P S , subordina-se à Delegacia G e r a l de Polícia, e tem por f inal idades, no 
território do Es tado : 

I — preveni r e apurar os delitos cont ra a Segurança Nac i ona l e a 
O r d e m Política e S o c i a l ; 

I I — r ep r im i r os delitos lesivos à Fa zenda do Estado ; 
I I I — f iscal izar os produtos controlados pelo Ministério do Exército, 

nos termos d a legislação especif ica; 
I V — exercer de f o rma res idual , os serviçoe policiate de competên

c ia federal ; 
V — executar os convênios realizados com quaisquer órgãos da União, 

na esfera de sua especialização. 
Parágrafo único — As at iv idades referidas neste art igo, poderão ser 

exercidas, em caráter res idual , pe la autor idade policia] loca l , sem prejuízo de 
suas atribuições normais , com assistência do Depar tamento , se necessária. 

A r t i g o 2.° — O Depar tamento de O r d e m P o l i t i c a « So c i a l — D O P S — 
tetn a seguinte e s t ru tu ra : 

I — D i r e t o r i a G e r a l ; 
n — Divisão de O r d e m Política, com: 
a) 1.» De legac ia ; 
b) 2 * De l egac ia ; 
c) 3.* De legac ia ; 

I I I — Divisão de O r d e m Soc ia l , c o m : 
a) 1.» De legac ia ; 
b) 2.* De legac ia ; 
c) 3.* De legac ia ; 

I V — Divisão de Explos ivos , A r m a s e Munições, com; 
a) 1.* De legac ia ; 

b) 2.» De legac ia ; 
c) Seção de Produtos Apreendidos ; 
V — Divisão de Estrangeiros e Passaportes, c o m : 
a) De legac ia de P o l i c i a de Expu lsandos ; 
b> Delegac ia de Estrange i ros ; 
c) Serviços de Reg is t ro de Estrangeiros , com Seção de Pesquisa, Seção 

de Expedição e Seção de Naturalização; 
d) Serviço de Passaportes e Vistos, com Seção de Conferência, Seção 

de Nac iona is , Seção de Estrange iros e Seção de Expedição; 
e) Seção de Administração com Setor de Protocolo, Setor de E x p e 

diente e Setor de At iv idades Complementares ; 
f) Seção de A rqu i vo ; 
V I — Divisão de Informações, c o m : 
a) Serviço de Pesquisa, c om Seção de Co l e ta e Seção de B u s c a ; 
b) 1.» De legac ia ; 
0 2.» De legac ia ; 
d ) 3.* De legac ia ; 

V I I — Delegac ia Espec ia l i zada de Cr imes C o n t r a a F a z e n d a ; 

V I I I — Divisão de Administração, c o m : 
a) Seção de Pessoa l ; 
b) Seção de M a t e r i a l e Patrimônio; 
c) Seção de Finanças; 
d) Seção de Comunicações A d m i n i s t r a t i v a s ; 
e) Seção de Administração de Sub f r o t a ; 
f) Seção de At iv idades Complementares . 
Parágrafo único _ A D i r e t o r i a G e r a l , as Divisões de que t r a t am os 

Incisos n, I I I , IV . V , V I e a De legac ia Espec ia l i zada de C r imes C o n t r a a Fa», 
zenda, contam, cada uma, com u m a Assistência Po l i c i a l , 

SEÇÃO i n 

Das Competências 

Ar t igo 3.° — Ao D i re to r G e r a l de Po l i c i a do D O P S compete : 
1 — supervis ionar as at iv idades pol ic ia is do Depar tamento ; 
I I — exercer as competências previstas aos dir igentes, inerentes aos 

sistemas de administração, no âmbito d a respect iva Un idade de Despesa; 
I I I — proceder pessoalmente à correição nos órgãos que lhe são i m e 

diatamente subordinados. 
Parágrafo único — Exc luem-se das competências refer idas no inc iso H : 
1. a concessão p a r a t r a ta r de interesse par t i cu la r . 
2. a determinação p a r a i ns t aura r processo admin is t ra t i vo . 

A r t i g o 4.° — Aos Delegados de Po l i c i a , t i tu lares de Divisão, De lega
c i a e Sei'viço, compete: 

I — d i r i g i r e executar as at iv idades de s«as respect ivas un idades ; 
EI — proceder, pessoalmente, a correição nos órgãos que lhe são 

subord inados ; 
I I I — exercer permanente fiscalização, quanto ao aspecto f o rma l , 

mérito e técnica empregada, sobre as at iv idades de seus subordinados. 
Parágrafo único — N a s unidades, onde mais de u m Delegado de 

P o l i c i a t i ver exercício, cabe à Autor idade T i t u l a r d i s t r ibu i r os serviços med iante 
po r t a r i a . 

A r t i g o 5.° — Aos Delegados de polícia Chefes de Equipes, competes 
I — d i r i g i r e executar as at iv idades de sua equipe; 
I I — representar ao Delegado T i t u l a r sobre as necessidades da E q u i 

pe, ind i cando a solução a curto , médio e longo prazo ; 
I H — exercer permanente fiscalização, quanto » o aspecto f o rma l , 

mérito e técnica empregada-, sobre as at iv idades de seus subordinados. 

A r t i g o 6.» — Aos integrantes das Assistências Po l i c ia i s incumbem as 
at iv idades que lhes forem cometidas pela autor idade t i tu la r . 

A r t i go 7.° — Além das competências e incumbências previstas neste 
Decreto, às autoridades e assistentes cabe: 

I — dar ciência urgente ao super ior imediato das ocorrências pol ic ia is 
e i r regular idades admin is t ra t i vas de ma ior gravidade, menc ionando as providên
cias tomadas e propondo as medidas que não lhes forem afetas; 

I I — mani festar-se conclusivamente, quanto à f o rma e ao mérito, e 
propor solução no encaminhamento de casos de alçada superior, 

SEÇÃO H l 

Das Disposições Gera i s 

A r t i g o 8." — Os Escrivães e Investigadores de Polícia — Chefes, da 
D i r e t o r i a G e r a l , das Divisões e das Delegacias do D O P S , subord inam-se à£ res
pect ivas Assistências Po l i c ia i s . 

A r t i g o 9.° — As atribuições das unidades pol ic ia is e das autoridades, 
de que t r a t a este Decreto, serão regulamentadas e/ou complementadas por ato 
do Delegado G e r a l de Polícia, que procederá à sua modificação quando necessário. 

A r t i g o 10 _ Este Decreto en t r a em vigor n a da ta de sua publicação 
e revoga o Decreto n.° 11.782, de 30 de dezembro de 1940; o inc iso V I I I do a r 
t igo 14 e art igo 48, do Decreto n.° 52.213, de 24 de ju lho de 1969. 

Palácio dos Bande i rantes , 30 de setembro de 1975. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
A n t o n i o E rasmo D ias , Secretário d a Segurança Pública 
Péricles Eugênio d a S i l v a Ramos , respondendo pelo Exped iente 

d a Casa C i v i l 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1975. 

M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atos do G o 
vernador 

D E C R E T O N.» 6.837, D E 30 D E S E T E M B R O D E 1975 

Altera dispositivo do Regulamento da Divisão de Ensino e Aperfeiçoamento da Po
licia Civil de São Paulo e dá providências correlatas 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta : 

Ar t i go 1.° — O § l.o do art igo 104 do Regu lamento da Divisão de 
Ens ino e Aperfeiçoamento do Depar tamento Es tadua l de Polícia Científica da Se 
c re ta r i a d a Segurança Pública, aprovado pelo Decreto n.o 26.368, de 3 de de
zembro de 1956, f i ca alterado n a seguinte conformidade : 

" § 1.° — E m qualquer caso, o número de aulas semanais não deverá 
u l t rapassar de quatro». 

A r t i g c 2.° — O valor de h o r a - a u l a m in i s t r ada no órgão, a que se 
refere o ar t igo anter ior , f i ca f ixado em 1118 (um e dezoito avos) do vencimento dos 
cargos de Professor d a Academ ia de Polícia I I e I, repect ivamente, pa ra as aulas 
min i s t radas nos cursos superiores e nos cursos técnicos. 

A r t i g c 3.° — As despesas decorrentes da execução deste decreto cor 
rerão a con ta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

A r t i g o 4." — Este decreto entrará em vigor na da ta de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , S0 de setembro de 1975. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Antonio E rasmo Dias, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 30 de setembro de 1975. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , D i r e t o ra da Divisão de Atus do G o 

vernador 


